
 
 

 

AgRg nos EDcl no HABEAS CORPUS Nº 673.334 - SP (2021/0181974-2)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : CRISTIAN DE SOUZA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 EDUARDO QUEIROZ CARBONI NOGUEIRA  - SP302992 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO  PENAL. 
PROGRESSÃO  DE REGIME. REQUISITO SUBJETIVO NÃO 
IMPLEMENTADO. REGISTRO DE FALTAS DISCIPLINARES. 
HISTÓRICO DE INFRAÇÕES. EXAME CRIMINOLÓGICO 
FAVORÁVEL. NÃO VINCULAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Ainda que haja atestado de boa conduta carcerária, a análise 
desfavorável do mérito do condenado feita pelo Juízo das 
execuções, com base nas peculiaridades do caso concreto e 
levando em consideração fatos ocorridos durante a execução 
penal, justifica o indeferimento do pleito de progressão de regime 
prisional pelo inadimplemento do requisito subjetivo. [...] (AgRg no 
HC 444.379/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 18/10/2019).

2. A prática  de  faltas  graves  é  indicativa  da  ausência  de 
cumprimento  do  requisito  subjetivo  da  progressão  de  regime.  A  
circunstância  de  o paciente  já  haver  se  reabilitado,  pela  
passagem  do  tempo,  desde  o  cometimento  das sobreditas faltas, 
não impede que se invoque o histórico de infrações praticadas no 
curso da  execução  penal,  como  indicativo  de  mau  
comportamento  carcerário  (HC  n. 347.194/SP, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, julgado em 28/6/2016).

3. O exame criminológico não vincula o magistrado, que deverá 
formar sua convicção após a análise de todos os elementos 
constantes dos respectivos autos. [...] (HC 372.954/SP, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, 
julgado em 2/2/2017, DJe 10/2/2017). 

4. No caso, o paciente tem em seu Boletim Informativo o registro de 3 
faltas graves e uma média, uma de 2013 e as outras de 2012, não 
tendo implementado, assim, o requisito subjetivo para a progressão ao 
regime semiaberto.

5. Agravo improvido.
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 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik 
e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
Brasília (DF), 22 de junho de 2021(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : CRISTIAN DE SOUZA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   EDUARDO QUEIROZ CARBONI NOGUEIRA  - SP302992 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por CRISTIAN DE SOUZA 

SILVA contra decisão monocrática que rejeitos os embargos de declaração (e-STJ, fls. 

132/134).

Nestes aclaratórios, a Defensoria Pública insiste que se utilizar de fatos 

ocorridos há quase uma década para se considerar como não preenchido o requisito subjetivo 

para a progressão é evidentemente desproporcional.

Sustenta que o  bom  comportamento carcerário  dispõe  de regulamentação 

própria e ocorre, nos termos do Regimento Interno Padrão da Secretaria  de  Administração  

Penitenciária  do  Estado  de  São  Paulo,  quando  o sentenciado não tem qualquer falta 

anotada nos últimos doze meses, acrescentando que tais balizas foram acatadas pelo legislador 

ordinário com a entrada  em  vigor  da  Lei  13.964/19  e  com  a  derrubada  do  veto  

presidencial  ao §  7º  do artigo 112 da LEP, que assim é redigido: “o bom comportamento é 

readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 

temporal exigível para a obtenção do direito.”

Destaca que o recorrente  implementou  o lapso temporal, possui bom 

comportamento carcerário e o laudo do exame criminológico  foi expressamente favorável  à  

sua  progressão  ao  regime  semiaberto.

Em vista de todo o exposto, requer a reconsideração da decisão agravada 
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ou que o feito seja submetido a julgamento perante a Quinta Turma desta Corte.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

O agravo regimental é tempestivo e rechaçou os fundamentos da decisão 

combatida, razões pelas quais merece conhecimento.

No entanto, não obstante os esforços do agravante, não constato elementos 

suficientes para reconsiderar a decisão, cuja conclusão mantém-se, por seus próprios 

fundamentos.

O recorrente impugna a seguinte decisão monocrática (e-STJ, fls. 134):

Como se pode ver, foi explicado que no Boletim Informativo do 
apenado, consta o registro de 3 faltas graves e uma média e, ainda, 
que ele iniciou o cumprimento da  pena  em  14/7/2011,  e  em  
16/12/2011,  foi  preso  em  flagrante  por  novo crime, 
demonstrando, assim, que ele ainda não assimilou a terapêutica 
penal. 

Com isso, ainda que o paciente tenha se reabilitado, tendo em vista 
as faltas antigas, conforme jurisprudência firmada desta Corte, o 
histórico de infrações também pode  ser  utilizado  como  indicativo  
de  mal  comportamento  e,  em  consequência, indeferimento da 
progressão de regime.

Foi destacado, ainda, na decisão acima, que as conclusões a que 
chegaram as instâncias de origem, sobre o requisito subjetivo da 
progressão, são inviáveis de serem discutidas na via estreita do 
habeas corpus. 

Assim, considerando o histórico de faltas do executado, que foi 
devidamente analisado na decisão singular, bem como as 
conclusões das autoridades coatoras, não há qualquer omissão ou 
contradição a ser reparada.

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Conforme decisão acima, o paciente tem em seu Boletim Informativo o 

registro de 3 faltas graves e uma média.

Com base nisso, foi fundamentado, por meio de jurisprudência pacífica desta 

Corte, que ainda que ele tenha se reabilitado, tendo em vista as faltas antigas, no caso, 
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relembre-se, 3 datadas de 2013 e 2 de 2012 (e-STJ, fl. 20), não havendo, ainda, portanto, 

decorrido ainda nem 10 anos, o mais importante a considerar é o histórico de infrações.

 O Regimento Interno Padrão da Secretaria  de  Administração  

Penitenciária  do  Estado  de  São  Paulo e a redação do art. 112, par. 7º, da LEP, apenas 

regulamentam o conceito de boa conduta carcerária, mas a análise dos requisitos para a 

progressão de regime vai além, não bastando o simples atestado de conduta carcerária. Do 

contrário, não seria necessário que o Juiz da execução julgasse a progressão, bastando a 

análise administrativa.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. REQUISITO SUBJETIVO. 
AUSÊNCIA. LAUDO PSIQUIÁTRICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 122 da Lei de Execução Penal, o apenado 
deverá cumprir os requisitos de natureza objetiva (lapso temporal) 
e subjetiva (atestado de bom comportamento carcerário) para a 
concessão do benefício da progressão de regime prisional. No 
entanto, ainda que haja atestado de boa conduta carcerária, a 
análise desfavorável do mérito do condenado feita pelo Juízo das 
execuções, com base nas peculiaridades do caso concreto e levando 
em consideração fatos ocorridos durante a execução penal, justifica 
o indeferimento do pleito de progressão de regime prisional pelo 
inadimplemento do requisito subjetivo.

2. Na espécie, as instâncias ordinárias lograram fundamentar o 
indeferimento da progressão de regime em razão da ausência do 
requisito subjetivo do condenado, invocando elemento concreto 
consistente em avaliação psiquiátrica desfavorável, na qual foi 
destacada a impossibilidade de progressão pela existência de 
indicativos de periculosidade e risco social na concessão do 
benefício.

3. É inviável em habeas corpus, em princípio, a desconstituição da 
conclusão sobre o não preenchimento do requisito subjetivo, uma 
vez que tal providência implicaria o reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos da execução, procedimento 
incompatível com os estreitos limites da via eleita.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC 444.379/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 
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18/10/2019)

Quanto ao exame criminológico, registro que o magistrado não está adstrito 

ao laudo, podendo indeferir o benefício, ainda que o exame tenha sido favorável, se justificar 

com base em outros fatores concretos da execução da penal.

Ante o exposto, nego provimento ao presente habeas corpus.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg nos EDcl no
Número Registro: 2021/0181974-2 HC 673.334 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00123019120218260050  10011744220218260050  123019120218260050  988423

EM MESA JULGADO: 22/06/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 EDUARDO QUEIROZ CARBONI NOGUEIRA  - SP302992 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : CRISTIAN DE SOUZA SILVA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Privativa de Liberdade

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : CRISTIAN DE SOUZA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 EDUARDO QUEIROZ CARBONI NOGUEIRA  - SP302992 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e João Otávio de Noronha votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer.
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